
celebrar Convênio com a ASSOCIAÇÃO DO HOSPITAL DE AGUDOS, inscrita 
no CNPJ sob n° 43138.32010001-15, objevando a execução peia 
ASSOCIAÇÃO, de'serviços médico-hospitalares e; ambulatoriais a serem 
prestados a quaíquér indivíduoque deles necessite, observada e sistemática de 
referência e contra referêhciadõ Sistema Unico de Saúde - SUS, sem prejuízo 
da observância do sistema regulador do urgência/emergências quandofor o 
caso. 

Art. 20  Será repassado à Assbcação do.Hospitai de Agudos, o vàlor 
mensal estimado de R$ 342.440,75 (trezentos e quarenta é dois rníF 
quatrocentos e quarenta reais e setenta e cinco centavos), sendo R$ 267.481,36 
d1ientos e sessenta e sete mil quatrocentos e bitenI ta e um reais e trinta e seis 

centavos). oriundos de recursos federais e R$ 74.959,39 (setenta e quatro mil 
novecentos -e cinquenta e nove reais e trinta e nove centavos) oriundos de 
recursos municipais. : 

Àrt. 30 - O Convênio vigorará por 60 (sessenta) meses, contados -a 
partir da data da celebração do termo, retroagindo seus efeitos a 1 0  de abrilde 
2019. 

Parágrafo Único - Durante a vigência do Termo. de Convênio 
celebrado, caso ocorra algúm aumento ou supressão dos valores constantes do 
artigo 20  desta Lei, ou-quaquer modíflõeções em suas cláusulas, q ue se façam 
necessárias, serão reá zadosatravé as íerïio. de Aditamento. -. 

Art. 40 - As, despesas decorrentes com a execução do 1 referido 
Convênio, sõrão suportadas peiasTdotações próprias do orçamento vigente. 

Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor rïa dáta de sua Publicação 
retroagindo seus efeito&a 1 0  de abril de 20191. -  
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